
PREFEITURAMUNICIPAL DE VIANA - ES

SECRETARIAMUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

PROCESSO

ELETRÔNICO

Nº:7645/2024

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
Data de Abertura: 13/01/2025 às 10h no sítio

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Objeto

Seleção de interessados na concessão de uso para a exploração, a título oneroso da Estação Ferroviária

de Viana/ES, localizada na R. Cel. Viêira Pimentel, 118-186, Centro, Viana/ES.

Valor estimado

R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de

Adjudicação

Não Não NOTA DE

EMPENHO/CONTRATO

MISTA

* Telefones para agendamento da vistoria: Não se aplica

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE MPE, QUANDO A EMPRESA FOR ENQUADRADA NA CONDIÇÃO

DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS E USUFRUIR DO

DIREITO DE PREFERÊNCIA PREVISTOS NA LEI 123/2006 E LC 147/2014.

1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no ano previsto para

apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro de

Comércio, de 30/04/2007, ou certidão simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme o caso (com dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência

previstos na Lei Complementar 123/2006.

2. TERMO DECLARATÓRIO

2.1. Conforme anexo II do edital.
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3.HABILITAÇÃO JURÍDICA

3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;

3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA

CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.

4.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

4.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Viana/ES;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

5.2 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso II).

5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
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Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

5.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 65, §1º).

5.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

5.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

5.8 A certidão que não traga consignado o prazo de validade será considerado o prazo de 30 (trinta) dias

contados a partir de sua emissão, nos termos do art. 352 do Código de Normas da CGJ-ES.

6.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1 - Conforme termo de referência anexo I deste edital.

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção

do instrumento convocatório acima indicada.

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva Cota

ME/EPP?

Exige Amostra/Dem.? Serviço de

informática

ou

automação?

Não Não Não Não

Prazo para envio da proposta/documentação

- Até 02 horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a).

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até dia 08/01/2025 pelo portal de compras

públicas.

Até dia 09/01/2025 pelo portal de compras

públicas.
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Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALOMÍNIMO de R$ 10,00

para todos os itens.
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº070/2024

(Processo Administrativo n°7645/2024)

Código CidadES n°2024.073E0700001.01.0010

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

VIANA, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, situada na Avenida Florentino

Avidos, 01 - Sede, Viana/ES, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças,

através do Portal de Compras Públicas realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, do tipo maior oferta, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, do Decreto Municipal nº 079 de 31 de março de 2023, e demais legislações

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a seleção de interessados na concessão de uso para a

exploração, a título oneroso da Estação Ferroviária de Viana/ES, localizada na R. Cel. Viêira

Pimentel, 118-186, Centro, Viana/ES, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos de

tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de contratação, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“https://www.portaldecompraspublicas.com.br/” constante da página eletrônica do

Portal de Compras Públicas (Provedor).

2.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Pedidos de esclarecimento: até dia 08/01/2025.

Pedidos de impugnação: até dia 09/01/2025.

Recebimento das propostas: até às 09h30min do dia 13/01/2025.

Abertura da sessão pública: às 10horas do dia 13/01/2025.
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Início da sessão de disputa de preços: às 10horas do dia 13/01/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no

endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente

estabelecido; desde que não haja comunicação do agente de contratação em contrário.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão, Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) do ramo de atividades relacionadas ao objeto, que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus anexos, que estejam

obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo.

3.1.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,

de 2006.

3.3 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de

identificação e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado pelo Portal

de Compras Públicas (Provedor do Sistema).

3.4 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
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3.5 O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e

senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao de Compras Públicas, através de

cadastramento simplificado.

3.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

Município ou ao de Compras Públicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido, ainda que por terceiros.

3.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.8 As dúvidas referentes ao credenciamento e a operação do de Compras Públicas,

deverão ser sanadas com o suporte técnico do mesmo através do telefone 3003-

5455 | 0800 730 5455 | (61) 3120-3700 | (61) 3142-4887.

3.9 Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que

sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, inclusive sua condição de

tratamento diferenciado quando for o caso.

3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

3.11 O envio das declarações por meio do sistema obriga a proponente a todos os efeitos

legais, uma vez que a senha e a chave eletrônica são de uso exclusivo.

3.12 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados neste item e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.14 Os licitantes deverão indicar suas propostas de preços, utilizando para tanto,

exclusivamente, o Sistema Eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas

apresentadas por quaisquer outros meios.
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3.15 As propostas de preços poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e

hora de sua abertura definidas no item 02 deste Edital.

3.16 CABERÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO

DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA E ATÉ SUA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO,

FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER ATOS OU MENSAGENS EMITIDAS PELO AGENTE DE

CONTRATAÇÃO OU PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO.

3.17 A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições:

3.17.1 O objeto ofertado deverá atender as especificações constantes deste Edital e seus

Anexos;

3.17.2 Os preços ofertados serão fixos;

3.17.3 Concordância quanto às condições e exigências estipuladas na presente licitação,

inclusive, as condições constantes deste edital e seus anexos, caso não tenha impugnado

oportunamente, naquilo que discordar;

3.17.4 Nos preços propostos estarão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza,

incidentes sobre o fornecimento do objeto da licitação.

3.17.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.18 Não poderão disputar esta licitação:

3.18.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.18.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.18.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.18.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.18.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

3.18.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.18.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.18.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.18.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.18.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.

9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.19 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.20 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.21 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

3.22 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.23 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.24 A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,

de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 05 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Quantidade correspondente ao quantitativo estimado.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de sua apresentação;

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5.11.NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES SUPERIORES AOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO V DESTE EDITAL.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de

contratação e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado PELA MAIOR OFERTA.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações.

6.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes

para a recepção dos lances.

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir

por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens

e serviços produzidos ou prestados por:

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

6.17.2.2. empresas brasileiras;

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento.

6.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

6.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.18.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.19. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação ou equipe de apoio

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de

1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN

nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com os itens 4.2.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

após diligência do agente de contratação, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidadedaproposta.

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,

sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o

somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor

exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela

administração.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.11. A exigência dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao licitante

vencedor.

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todos os licitantes.

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,

art. 64):

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura

do certame; e

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.
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8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DO CONTRATO

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência do contrato.

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1 Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

11.5.2 quando houver o cancelamento do contrato.

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

12 DOS RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10

(dez) minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação da ata de julgamento.

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados

no sítio eletrônico https://viana-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 .

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o

certame;
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5 fraudar a licitação

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida após prazo definido em regulamente a contar da comunicação

oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma

eletrônica, por meio do portal de compras públicas.
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14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://viana-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34.
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15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

15.11.2 ANEXO II - Termo Declaratório

15.11.3 ANEXO III - Modelo de Proposta

15.11.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

15.11.5 ANEXO V – Itens com os respectivos valores máximos.

Viana, 05 de dezembro de 2024.

Daniela Moschen Ribeiro

Gerente de Licitação

Portaria nº087/2021
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

(Processo Administrativo n° 7645/2024)

TERMO DE REFERÊNCIA

E

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



 
Prefeitura Municipal de Viana 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade de conceder uma função social ao imóvel popularmente conhecido 

como Estação Ferroviária de Viana emerge como uma prioridade na agenda de 

desenvolvimento urbano e cultural da cidade. Embora a estação tenha sido 

transformada em um museu, cujo impacto cultural e turístico é inegável, a atual 

utilização do espaço não atende plenamente às demandas sociais da comunidade 

local. A relevância histórica do edifício não deve ser subestimada, mas é crucial que 

sua ocupação vá além da preservação do patrimônio, integrando-se de maneira mais 

efetiva às necessidades sociais e econômicas da população. 

Conforme evidenciado nos autos, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

reconheceu que, apesar da importância do museu, a ocupação atual da estação não 

satisfaz os critérios de função social esperados para um imóvel de tal magnitude e 

importância. Este reconhecimento é fundamental, pois sublinha a urgência de uma 

reavaliação da destinação do imóvel, com o objetivo de assegurar que ele contribua de 

forma mais significativa para o bem-estar coletivo. A função social de um imóvel 

implica sua capacidade de atender às necessidades e aspirações da comunidade, 

promovendo a inclusão, a educação e o desenvolvimento econômico. 

A indicação da Secretaria para que se dê outra destinação ao imóvel abre um leque de 

possibilidades que podem transformar a Estação Ferroviária de Viana em um 

verdadeiro centro de atividades sociais, culturais e econômicas. Uma nova destinação 

pode incluir a criação de espaços multifuncionais, que possam abrigar atividades de 

formação profissional, eventos culturais, feiras de artesanato, entre outros projetos 

que beneficiem diretamente a população local. Dessa forma, o imóvel poderia 

desempenhar um papel mais ativo na promoção do desenvolvimento sustentável da 

cidade. 

Portanto, ao reconsiderar a função social da Estação Ferroviária de Viana, as 

autoridades têm a oportunidade de revitalizar um espaço historicamente significativo, 
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convertendo-o em um ativo social de grande valor. É essencial que a nova destinação 

do imóvel seja fruto de um diálogo entre o poder público, a sociedade civil e outros 

stakeholders, garantindo que as futuras utilizações do espaço reflitam as necessidades 

reais da comunidade. Essa abordagem colaborativa pode transformar a Estação 

Ferroviária de Viana em um exemplo de como o patrimônio histórico pode ser 

preservado enquanto serve ativamente ao desenvolvimento social e econômico de 

uma cidade. 

Os custos de manutenção do imóvel são elevados, e a utilização atual por parte da 

população de Viana e dos turistas não justifica esse investimento. Atualmente, os 

recursos despendidos pela Administração Pública, como energia elétrica, água, pessoal 

para monitoramento diário, vigilância e manutenção do terreno, não encontram 

correspondência em um retorno adequado de uso ou benefício para a comunidade. 

Diante dessa realidade, torna-se evidente a necessidade de reavaliar o modelo de 

ocupação do imóvel, de forma a assegurar que os recursos públicos empregados 

tenham um impacto significativo. A otimização dos custos e a maximização do uso do 

espaço podem contribuir para uma melhor integração do imóvel com a vida social e 

cultural da cidade, gerando benefícios que justifiquem os gastos com sua manutenção. 

2. SETORES REQUISITANTES 

2.1. Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Manutenção do imóvel quanto da parte estrutural, estética e paisagismo; 

3.2. Custear todas as despesas inerentes ao imóvel como energia elétrica, água, gás 

e outras; 

3.3. Conceder função social ao imóvel atendendo a demandas da população 

vianense e turistas; 
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3.4. Preservação do patrimônio cultural do imóvel para que seja um atrativo para o 

turismo; 

3.5. No que se refere a sustentabilidade o objeto da pretensa contratação se 

caracteriza pela dimensão material ou concreta do patrimônio cultura. 

3.5.1 Aplica-se a presente contratação a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional 

de Resíduos Sólidos e seus devidos regulamentos aplicáveis ao município de Viana 

em especial a Lei Municipal nº 3.382, de 04 de abril de 2024. 

3.5.2. Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deveráelaborar plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito àaprovação da autoridade competente. 

3.5.2.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização emonitoramento de 

todas as etapas do plano de gerenciamento deresíduos sólidos, nelas incluído o 

controle da disposição finalambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 

responsáveltécnico devidamente habilitado. 

3.5.3. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação oudisposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

3.5.3.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

3.5.3.2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos demineração; 

3.5.3.3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentosnão 

licenciados para essa finalidade; 

3.5.3.4. outras formas vedadas pelo poder público. 

3.6. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação, bem como 

pordanos causados a terceiros. 

3.7. Executar o objeto da contratação, em conformidade com o presente ETP e 

com as normas e especificações técnicas. 
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3.8 Fornecer o objeto da contratação, de acordo com a quantidade solicitada pelo 

contratante. 

3.9 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscos tributários e 

outrosresultantes do objeto da contratação. 

3.10 Responsabilizar-se pelos danos causados ao contratante, ou a terceiros, 

decorrentes deculpa ou dolo na execução da contratação.  

3.11 Assegurar o imóvel da presente contratação com o objetivo de garantir 

proteção ao município e a terceiros. 

3.12. Proceder com conferência de todas partes elétricas e estruturais do imóvel 

garantindo assim que sua estrutura seja adequada ao pleno funcionamento do 

imóvel. 

3.13. Proceder com todas as licenças necessárias para execução do objeto sem 

qualquer envolvimento da municipalidade. 

3.14. O Município poderá sempre que necessário adentrar no imóvel para verificar 

o cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação e a segurança 

do imóvel. 

3.15. ESPECIFICAÇÃO BÁSICA 

3.15.1. O estabelecimento deverá fornecer alimentação à la carte, ou seja, como 

está no cardápio, pratos feitos com os ingredientes presentes no cardápio. 

3.15.2. O estabelecimento deverá oferecer almoço por no mínimo 06 (seis) dias da 

semana; 

3.15.3. O estabelecimento deverá fornecer jantares por no mínimo de quinta a 

sábado; 

3.15.4.  Deverá oferecer bebidas para acompanhar as refeições; 
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3.15.5. O autorizado deverá realizar intervenções necessárias, sempre com 

expressa autorização da Autorizante. 

3.15.6. Deverá manter a estética original dos bens a serem autorizados, 

mantendo a identidade visual existente realizando as intervenções necessárias 

para o pleno funcionamento; 

3.15.7. Deverá promover a transferência das contas de energia e água para o 

nome da empresa autorizada; 

3.16. DA EXPLORAÇÃO 

3.16.1. A credenciada ficará encarregada de explorar os espaços bem como a 

totalidade da receita, deduzida dos encargos legais. 

3.16.2. Os equipamentos/estruturas deverão estar em perfeitas condições de uso e 

de acordo com as especificações estabelecidas, observando-se, também os prazos 

de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites. 

3.16.3. A manutenção deverá ser realizada de acordo com a necessidade durante a 

autorização, ficando toda a despesa necessária por conta da autorizada. 

3.16.4. Em caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a 

responsabilidade será da credenciada autorizada, a qual deverá manter 

funcionários no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto contratado 

presente em todos os serviços solicitados. 

3.16.5. A exploração das atividades de diversão e restaurante não geram para a 

Prefeitura Municipal de Viana qualquer compromisso relacionado com a 

contratação dos serviços típicos decorrentes desta exploração, reservando-se tão 

somente o direito de supervisionar a qualidade dos serviços prestados. 

3.17. VISTORIA 
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3.17.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

10 às 16 horas.   

3.17.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 

realizar a vistoria prévia, devendo ser previamente agendada através do telefone 

do e-mail da licitação. 

3.17.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

3.17.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

1 
Implantação de um espaço 

público para visitação. 

Conforme manifestação por parte 

da Secretaria de Cultura e 

Turismo, não foi vislumbrada 

possibilidade de novo espaço 

público para implantação de novo 

equipamento. Outro ponto que 

merece ser destacado é o fato de 

que o imóvel, embora necessite 
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de intervenção para garantir uma 

função social ao imóvel, não há 

possibilidade de se desconstituir 

a identidade visual e a marca que 

esse imóvel traz para a cidade.  

2 
Implantação de estabelecimento 

comercial. 

Atualmente existe uma queixa 

grande quanto a dificuldade de 

encontrar restaurantes na sede 

da cidade de Viana, o que 

demanda a necessidade de 

servidores, moradores e turistas 

terem que se deslocar para 

outros locais como Cariacica e 

Domingos Martins para 

realizarem a alimentação com a 

qualidade desejada. Por este 

motivo, entendemos como 

necessária a implantação de um 

restaurante para atender a 

demanda de uma forma geral, 

preservando assim a identidade 

cultural do imóvel e fortalecendo 

o turismo de experiência no local 

indicado. Por esse meio, seria 

possível ainda, transferir todo o 

custo com a manutenção, 

despesas fixas do imóvel, que 

seriam totalmente destinados a 

empresa a ser contratada. 
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3 Alienação (venda) do imóvel 

Dado ao seu valor histórico para a 

cidade, entendemos pela 

impossibilidade de alienação do 

imóvel. 

4 Cessão de uso do imóvel 

A cessão de uso se daria para a 

utilização do equipamento 

público em parceria com alguma 

instituição pública, por este 

motivo, como instituições como o 

sistema S já manifestaram 

interesse em outro imóvel, que 

não a estação ferroviária, 

entendemos que a cessão não 

poderia fornecer a função social 

do equipamento público. 

5 

Implantação de um novo 

equipamento público com a 

demolição do imóvel existente 

Nesse caso, a administração 

pública perderia no que diz 

respeito a identidade cultural do 

imóvel, pois perderia a sua 

essência, por este motivo, 

entendemos que essa medida 

não pode ser aplicada. 

 

5. SOLUÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Como evidenciado no levantamento de mercado, a opção que melhor se alinha com as 

possibilidades avaliadas é a concessão do imóvel para exploração comercial por parte 

de um ente privado. Essa alternativa permite que o imóvel seja utilizado de forma mais 

eficiente, aproveitando seu potencial para gerar valor econômico e social, algo que a 

atual situação não tem conseguido proporcionar de forma satisfatória. 
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O município tem a intenção de permitir a instalação de um restaurante no local, uma 

vez que o setor de alimentação no centro da cidade ainda enfrenta desafios 

significativos em termos de oferta e acessibilidade. Com essa iniciativa, não só será 

possível preservar a identidade cultural da Estação de Viana como símbolo do 

município, mas também promover o turismo de experiência, ao criar um novo ponto 

de atração que atenda ao público. Além disso, a concessão comercial geraria receita 

para a municipalidade, aliviando a administração dos custos relacionados à 

manutenção, servidores e contas fixas do imóvel. 

Considerando esses benefícios, é pertinente que o imóvel seja concedido a um 

particular por meio de um processo regular de licitação, garantindo transparência e 

legalidade na escolha do concessionário. O processo deve seguir os parâmetros 

estabelecidos no art. 2º, IV, da Lei nº 14.133/2021, sendo conduzido na modalidade 

pregão maior oferta, conforme orientado em duas oportunidades pela procuradoria 

Geral, com o critério de julgamento baseado na maior oferta, assegurando que a 

concessão seja feita de maneira justa e vantajosa para o município. 

Dessa forma, a concessão do imóvel não apenas preserva o patrimônio cultural da 

Estação de Viana, mas também promove o desenvolvimento econômico local, 

transformando um espaço subutilizado em um ativo valioso que contribui para a 

vitalidade do centro da cidade. Essa medida equilibra a preservação cultural com a 

necessidade de sustentabilidade financeira, beneficiando tanto a população quanto a 

administração pública. 

6. QUANTIDADE ESTIMADA 

Como já bem delineado no corpo do presente estudo o que se pretende conceder é o 

imóvel denominado estação ferroviária de Viana. 

7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação se dará após a pesquisa de mercado e orçamentação 

a ser elaborada pela Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Gestão e 

Finanças. 
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8. JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não há mais de um item/lote para a pretensa contratação, por este motivo declaramos 

que não há possibilidade de fracionamento do objeto a ser licitado. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não haverá contratações correlatas ou interdependentes. 

 

10. DEMONSTRANDO O ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO  

A presente contratação não se encontra prevista no Plano de Contratação Anual. 

Ressalta-se que foi uma demanda nova da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

não tendo sido prevista no PCA de 2024, o que será devidamente corrigido no 

momento dos ajustes no PCA para o segundo semestre. 

Ressalta-se que o PCA é um instrumento de planejamento que deve ser seguido, mas o 

mesmo não vincula a administração pública, pois se assim o fizesse engessaria a gestão 

pública municipal podendo acarretar prejuízos a administração pública de uma forma 

geral. A Secretaria responsável foi orientada a readequar o seu PCA para corrigir esse 

ponto. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A principal expectativa com a presente contratação é a criação de um equipamento 

público que traga benefícios significativos tanto para a administração pública quanto 

para a população de Viana. A proposta é inovadora, ao introduzir um modelo de 

restaurante que ainda não foi visto na cidade, o que não apenas diversifica a oferta 

gastronômica local, mas também enriquece a vida cultural e social da comunidade. 

A implantação desse restaurante no imóvel concedido trará uma função social 

essencial ao espaço, transformando-o em um ponto de encontro para os moradores e 

visitantes. Além disso, a administração pública será aliviada dos custos operacionais 
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que anteriormente pesavam sobre seus cofres, como os salários dos servidores, 

despesas fixas e gastos de manutenção. A redução desses custos permitirá uma gestão 

mais eficiente dos recursos públicos, direcionando-os para outras áreas de 

necessidade. 

Outro aspecto positivo dessa concessão é a geração de receita para a municipalidade, 

o que representa uma fonte adicional de recursos que pode ser reinvestida no 

desenvolvimento local. Importante destacar que essa nova destinação do imóvel não 

comprometerá sua identidade cultural, preservando sua relevância histórica e 

simbólica para a cidade. Ao mesmo tempo, o local se tornará um atrativo para o 

turismo de experiência, agregando valor à oferta turística de Viana. 

Em suma, essa iniciativa promove uma sinergia entre a preservação do patrimônio 

cultural, o desenvolvimento econômico e a eficiência administrativa. Ao transformar o 

imóvel em um espaço dinâmico e funcional, a cidade de Viana não só ganha em termos 

de infraestrutura, mas também fortalece seu potencial turístico e social, beneficiando 

diretamente toda a comunidade. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Limpeza e retirada do material da administração do imóvel para assinatura do 

instrumento contratual; 

12.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

12.3 Fiscalizar o início da prestação dos serviços. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E SUAS SOLUÇÕES MITIGADORAS 

O uso de fontes de energia, especialmente energias limpas como a solar, é uma das 

iniciativas que podem ser implementadas para reduzir o impacto ambiental de um 

estabelecimento. Além disso, a gestão adequada do lixo produzido, seja ele sólido ou 

resíduos como óleo de cozinha, é crucial para minimizar os efeitos negativos sobre o 

meio ambiente. Essa gestão pode envolver a reciclagem e o descarte correto, 

garantindo que os resíduos sejam tratados de forma responsável. 
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Outra medida importante é a escolha de parceiros locais, ou seja, fornecedores que 

estejam próximos ao estabelecimento e que possam oferecer produtos de qualidade. 

Essa proximidade não só fortalece a economia local, mas também reduz a pegada de 

carbono associada ao transporte de mercadorias. Além disso, o relacionamento 

estreito com esses fornecedores pode levar a uma colaboração mais eficiente e 

sustentável. 

A otimização de alimentos é outro aspecto relevante, onde a criação de novos pratos a 

partir de partes de alimentos que normalmente seriam descartadas pode reduzir o 

desperdício e maximizar os recursos disponíveis. Essa prática não apenas contribui 

para a sustentabilidade, mas também pode resultar em uma oferta gastronômica 

inovadora e diversificada. 

 

É importante destacar que todos esses impactos ambientais serão cuidadosamente 

avaliados e mitigados durante o processo de obtenção da licença ambiental. Esse 

procedimento garante que as práticas adotadas estejam em conformidade com as 

normas ambientais vigentes, assegurando que o estabelecimento opere de maneira 

sustentável e responsável. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Declaramos para todos os fins de direitos que a pretensa contratação é viável e 

extremamente necessária para garantia dos serviços públicos, sendo os serviços 

pretendidos a serem contratados classificados como contínuos e comuns. 

Viana/ES, 08 de outubro de 2024. 

 

Patricia Trancoso Rufino 

 Encarregado  

Matricula 035301-01 
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Prefeitura Municipal de Viana/ES 
Avenida Florentino Avidos, 01, Centro – Viana/ES – CEP: 29.130-915 

1 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 O objeto do presente termo é a seleção de interessados na concessão de uso para a 

exploração, a título oneroso da Estação Ferroviária de Viana/ES, localizada na R. Cel. 

Viêira Pimentel, 118-186, Centro, Viana/ES, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O bem imóvel: 

1.2.1. A edificação a ser concedida possui uma área de 181M²; 

1.2.1.1. Testada: 10m; 

1.2.1.2. Demais testadas: 46,20m; 

1.2.2. A área principal é de 181m²; 

1.2.3. A edificação é caracterizada como casa sobrado, com instalações elétricas simples, 

construída em alvenaria, cobertura em telha, piso cerâmica/mosaico, instalações elétricas 

embutidas, forro laje, situação da construção frente, utilização do imóvel prestação de serviço, 

fachada recuada, estrutura de concreto, revestimento externo em pintura simples. 

1.2.4. Os vagões que existem no local, também poderão ser utilizados pela autorizada. 

2 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do termo de autorização será de 05 (cinco) anos, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração Pública. 

2.2 – Promover todas as instalações necessárias em até 45 (quarenta e cinco) dias após a 

assinatura da autorização, podendo o prazo ser prorrogado. 

2.3 O funcionamento do restaurante deverá ser iniciado em até 60 (sessenta) dias, podendo 

ser prorrogado. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Uma cidade com localização privilegiada, cortada por duas BRs (101 e 262), com rios, 

gasodutos, ferrovias e muita energia. Esta é Viana, terceira maior cidade da Região 

Metropolitana em extensão territorial, uma terra fértil e com vocação natural para a logística, 

que tem atraído, nos últimos anos, grandes polos logísticos e empreendimentos de vulto. 

3.2 Com o desenvolvimento do município, estamos trabalhando fortemente para melhorar a 

qualidade de vida da nossa população, neste sentido, estamos executando obras de 

infraestrutura e também obras para garantir o convívio familiar, possibilitando a vida em 

comunidade, como no caso das praças. 

3.3 O incentivo ao lazer, é uma forma de promoção social, conforme disposto na Constituição 

Federal (art. 217, §3º, CF), sendo assim, corrobora com a vontade da Prefeitura Municipal 

de Viana em ampliar as possibilidades da população Vianense. 

3.4   A estação ferroviária de Viana é um ponto emblemático que conecta a cidade ao 

restante da região. Com sua arquitetura única e história rica, ela não é apenas um local de 

trânsito, mas também um testemunho do desenvolvimento ferroviário na área. Os trilhos 
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que partem dali têm uma rede que une comunidades, facilitando o transporte de 

passageiros e mercadorias. Além disso, a estação desempenha um papel vital na 

preservação da identidade cultural da cidade, sendo um marco que evoca memórias e 

conta a história da evolução do transporte ferroviário em Viana. 

3.5 Hoje a Estação Ferroviária é um marco turístico de nossa cidade, recebendo visitantes de 

diversas regiões vizinhas: Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Bahia, e até mesmo 

de alguns países tais como Estados Unidos, Portugal, com variedades de pessoas 

curiosas e querendo aprender sobre esse município de Viana. 

3.6 Durante esse período a Estação Ferroviária atraiu muitos turistas e escolas a fim de 

conhecer nossos atrativos turísticos e um pouco mais da história de Viana, algumas 

escolas visitantes foram a EMEF Maria Paiva, Escola Cívico Militar, Nelson Vieira 

Pimentel, Irmã Dulce, Padre Antunes Siqueira, Cmei Biluca, João Paulo Sobrinho, EMEF 

Alvimar Silva, CMEI Guilherme de Almeida Filho, Caxias Do Sul, e em média a quantidade 

de visitantes e alunos das demais escolas que visitaram a estação foi de 

aproximadamente 2.856 pessoas em 2023. 

3.7 Este ícone locomotiva não é apenas um meio de transporte, mas uma atração turística 

que encanta visitantes de todas as idades, proporcionando uma experiência única e 

inesquecível. onde faz a atração principal para Estação Ferroviária, Fabricada em 1917 

nos Estados Unidos, a “Maria Fumaça” foi comprada por franceses e utilizada na Segunda 

Guerra Mundial. Anos depois, donos de usinas no Rio de Janeiro compraram a locomotiva 

para utilização no ramo de transporte da cana-de-açúcar, onde operou até a década de 

1980. Depois foi comprada por um colecionador, que manteve a originalidade e o 

funcionamento da máquina. Em 2006 foi adquirida pela Prefeitura de Viana com o objetivo 

de destacar a importância histórica do modal na cidade. A partir daí, apareceu a iniciativa 

de recuperar a locomotiva.  Diante do tempo, a estação de Viana sempre foi referência 

para muitos turistas, mas a sua usualidade para o Poder Público pode, no nosso 

entendimento, em um primeiro momento ser mais bem utilizada, pois a intenção dessa 

municipalidade na atual gestão é a implantação de experiências culturais que fortaleçam 

esta política no âmbito desta municipalidade. 

3.8 Viana dentro do seu planejamento lançou o primeiro polo Cervejeiro Municipal do Brasil, 

que tem como objetivo tornar a cidade a capital da cerveja e do lúpulo (matéria prima da 

cerveja), atraindo empresas e promover no município o turismo de experiência. 

3.9 O Polo Cervejeiro visa incentivar e valorizar o comércio de um novo produto estimulando a 

expansão de negócio sustentável, fomentando a política na área rural da cidade. Em 

junho de 2023, o município apresentou a população vianense o Programa de Fomento à 

Cerveja Artesanal, incluindo incentivos fiscais para gerar empregos e o turismo de 

experiência. 

3.10 Com isso, dada a uma análise local faz-se ainda, importante a municipalidade trazer 

experiências diversas das existentes, como restaurantes para complementar o projeto 

mãe, que é o polo cervejeiro e a revitalização do centro da cidade. 

3.11 Atualmente, existe referência para este tipo de negócio para cidade de Domingos 

Martins, o que faz com que pessoas saiam de outras cidades como Vitória, Vila Velha, 
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Serra, Cariacica e até mesmos moradores de Viana, passem pelo centro da cidade, mas 

continuem na BR rumo a cidade vizinha, para buscar a Rota do Lagarto e outros pontos 

amplamente conhecidos. 

3.12 O objetivo de se trazer um novo restaurante para a cidade é de que com isso, as 

pessoas passem a conhecer a cidade de Viana e venham desfrutar dos pontos turísticos 

da cidade, ampliando assim, a possibilidade de geração de empregos e valorização do 

comércio local. Por este motivo, entendemos como prudente, ao menos neste primeiro 

momento, realizarmos o chamamento público para verificar se o planejamento desta 

administração vai de encontro com os anseios da população e produza os efeitos 

pretendidos que é o turismo de experiência. 

3.13 Esses pontos serão fiscalizados por parte da Secretaria de Cultura e Turismo, visto 

que a concessão onerosa garante a municipalidade a possibilidade de revogação do ato a 

qualquer tempo, pela essência do próprio instrumento, após identificado o melhor modelo, 

será sim, instruído o procedimento licitatório.  

3.14 O Município em si, não pode promover a comercialização de produtos nesses 

ambientes, sendo assim, não há outra alternativa, senão a concessão de uso de bens 

públicos a particulares, que quando devidamente fiscalizados pela administração 

municipal devem atender aos anseios da população. 

 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1 – A concessão de uso a título oneroso de espaço para a instalação de restaurantes 

conforme prazo estipulado no item 2 deste documento e sua fundamentação consta no item 

3, que objetiva o turismo de experiência na cidade de Viana. 

 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 – Os requisitos da contratação constam no Estudo Técnico Preliminar. 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - PRAZO 

6.1.1 - O prazo de concessão será de 5 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período. 

 

6.2 – LOCAL 

6.2.1 – O local de permissão de uso é o Estação Ferroviária de Viana, cujo endereço consta 

na inicial. 
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6.3 –  DA EXECUÇÃO 

6.4 - Providenciar as licenças necessárias para o pleno funcionamento de sua atividade 

econômica, seja perante o município ou outros órgãos, não recaindo qualquer ônus ao 

município. 

6.5 Promover todas as instalações necessárias em até 45 (quarenta e cinco) dias após a 

assinatura da autorização. 

6.6 O funcionamento do restaurante deverá ser iniciado em até 60 (sessenta) dias. 

 

7- OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

7.1 - Prover condições que possibilitem o início da execução dos serviços. 

7.2 - Solicitar a Autorizada, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de 

correção ou adequação da entrega dos produtos. 

7.2 - Instituir o acompanhamento efetivo e permanente da execução da concessão, 

através de indicação do gestor da concessão, os quais deverão desenvolver todas as suas 

atribuições nos termos fixados neste Termo de Referência e/ou em regulamento interno. 

7.3 Relacionar-se com a autorizada através de e-mails, ofícios e outros meios 

documentados. 

7.4 Assegurar o livre acesso dos empregados da autorizada, quando devidamente 

identificados. 

7.5 Fornecer a autorizada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços em relação a entrega dos produtos e demais informações que estes venham a 

solicitar para o desempenho dos serviços contratados. 

7.6 Caberá a autorizante, a seu critério, exercer ampla e permanente fiscalização do 

objeto executado. 

7.7 Disponibilizar a área descrita deste termo pronto para a instalação da estrutura da 

praça de comercialização. 

7.8 Fornecer ponto de energia e ponto de água. 

7.9 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Viana, o direito de recusar qualquer objeto que 

não atenda as especificações, obrigando-se a autorizada a substituí-lo sem qualquer ônus 

adicional. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DO PARTICULAR 

8.1 - Cumprir o objeto da concessão em estrita observância das condições previstas nesta 

concessão e na proposta. 

8.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto da 

contratação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato 

de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do referido cumprimento. 

8.3 Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta 

contratação, inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes do cumprimento do objeto da concessão. 

8.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto da concessão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 
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cumprimento da concessão. 

8.5 - Arcar com os custos de toda estrutura necessária ao seu funcionamento da área de 

alimentação. 

8.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

8.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

8.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

8.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

8.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.7..6. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

9 - MODELO DE GESTÃO DA CONCESSÃO 

9.1 - A gestão da autorização será de responsabilidade da Secretária Municipal de Gestão e 

Finanças, os quais terão seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato. 

9.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.4 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.5 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.6 - Após a assinatura da concessão, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa vencedora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.7 – As competências dos Fiscais Administrativos, Fiscais Técnicos e Gestor dos contratos 

estão estabelecidas no Decreto Municipal nº 70/2023. 
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10 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

10.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

10.1.1 - O pagamento será realizado através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

10.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que houver a baixa do documento de 

arrecadação. 

 

10.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

10.2.1 - O pagamento será efetuado por meio de DAM emitido pela administração municipal 

que terá como vencimento o dia 10 de cada mês, a contar do mês subsequente a 

inauguração do estabelecimento. 

 

11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “11.1.2.”, “11.1.3.” e “11.1.4.” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “11.2.5.”, “11.2.6.”, “11.2.7.” e “11.2.8.” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “11.2.2.”, “11.2.3.” e “11.2.4.”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 - Multa: 

11.3.1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3.4 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11.13 - Aquele que convocado para assinatura do termo de autorização não o fizer dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão 

aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua 

proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção 

penal. 

 

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1 - O fornecedor será selecionado através da realização de pregão, com adoção do 

critério de julgamento pela maior oferta. 

12.2 - Exigências de habilitação 

12.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.2.1.1 - Habilitação jurídica 

12.2.1.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.2.1.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.2.1.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Autenticar documento em https://viana.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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12.2.1.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.1.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

12.2.1.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.1.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.2.1.1.8 - Sociedade cooperativa:A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 

1971; A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, 

art. 107; A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: ata de fundação; estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; e ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; Prova de regularidade da cooperativa junto à 

OCB-ES, conforme previsto no artigo 4º e seguintes da Lei Estadual 8.257/2006. 

12.2.1.1.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.2.1.1.11 – Será permitida a participação de consórcio de pessoas jurídicas na 

presente licitação, conforme cláusulas editalícias a serem previstas no edital. 

12.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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12.2.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

12.2.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

12.2.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

12.2.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Viana/ES, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

12.2.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

12.2.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.2.3.2 - Para fins de habilitação deverá apresentar patrimônio líquido mínimo de 10% do 

valor total estimado da contratação. 

12.2.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.2.3.4 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
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12.2.3.5 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), 

mensais a serem pagos pelo autorizado até o dia 10 (dez) de cada mês, conforme avaliação 

da Comissão de Avaliação imobiliária – CAI. 

13.2 – O valor a ser pago mensalmente será reajustado pelo INPC, tendo como data base a 

data de assinatura do contrato. 

13.2.1 – O reajuste se dará de forma automática, sem nenhuma necessidade de notificação 

ao licitante sendo necessário somente a atualização do valor da DAM. 

 

14 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 – Não se faz necessária a reserva orçamentária. 

 

Viana/ES, 08 de outubro de 2024. 

 

Elaborado por: 

 

 

PATRICIA TRANCOSO RUFINO 

Encarregado 

Matrícula nº 035301-01 

 

 

Aprovado por: 

FILIPE LADISLAU LACERDA SILLER 

Secretário de Gestão e Finanças 

Matrícula nº 025504-05 
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7645/2024

TERMO DECLARATÓRIO

Em cumprimento a determinações da Lei nº. 14.133/2021, Lei complementar N° 123/2006,

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº070/2024, a empresa................. (razão

social)............, estabelecida à ................ (Endereço Completo)............., devidamente

inscrita no CNPJ sob o nº ...................., DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros

e elementos para a execução do objeto e em particular que:

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;

b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Viana ou declarada

inidônea perante qualquer órgão da Administração Pública.

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta

licitação estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da

Administração Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico;

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

f) Os documentos apresentados, conforme requerido no Pregão Eletrônico nº070/2024,

são autênticos e verdadeiros seus conteúdos, e que tem consciência de que poderá ser

processado por crime de falsidade ideológica na hipótese de falsear os mesmos;

g) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3º da LC123/2006 e não está

inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos

benefícios previstos na mencionada lei.

OU

g) Que NÃO se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006.

h) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que:

I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira

independente pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
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ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a sua participação ou não na

referida licitação;

IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de

fato, antes da adjudicação do objeto; e

V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de

Viana antes da abertura oficial das propostas;

Por ser a expressão da verdade, eu .........., Carteira de Identidade nº. ........, CPF Nº.

........., representante legal desta empresa, firmo a presente.

(Local), ____ de _________ de 2024.

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa

(Nome da empresa)

(Carimbo da Empresa)

OBS.: A falsidade de declaração prestada neste documento caracterizará o crime de que

trata o art. 299 do Código Penal, (falsidade ideológica) sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento convocatório.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7645/2024

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças

Gerência de Licitações

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

Senhor Pregoeiro:

Proposta que faz a empresa__________________________, inscrita no CNPJ

nº__________________, e inscrição estadual nº __________________,

para___________________, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada.

L

o

t

e

Especificação

U

n

i

d

Q

nt

d

Mar

ca

Valor

Unitário

(R$)

Valor

Total

(R$)

Nosso preço total para entrega(s) é de R$ _________ (_____extenso______), em

conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO I).

Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos e

despesas para a execução dos serviços, tais como custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, licenças, custos

relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a Prefeitura

Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao cumprimento integral para o
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fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos.

O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da

data da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital

e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato

no prazo determinado no documento de convocação e executar o serviço no prazo e

condições estabelecidas neste ato convocatório.

Declaramos que esta empresa executará o serviço e entregará os itens licitados pelos

preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE.

Por necessário informamos que:

a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do

Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do CPF-MF nº ______,

com endereço _______, telefone (s) _____ e e-mail ________.

b) Nosso domicilio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da

conta corrente)_____.

c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao

endereço ____________________.

(Local), ____ de _________ de 2024.

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa

(Nome da empresa)

(Carimbo da Empresa)
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7645/2024

Código CidadES n°2024.073E0700001.01.0010

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE VIANA/ES, ATRAVÉS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE VIANA/ES E A EMPRESA

__________________.

O MUNICÍPIO DE VIANA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/ES, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. º 27.165.547/0001-01, situada

na Avenida Florentino Ávidos, 01- Sede, Viana/ES, representado neste ato pelo Prefeito

Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, xxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº

XXXXXXXXX e RG nº XXXXXXX SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro

lado, a empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o nº __________, com sede _________________________, doravante denominada

CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo de Contrato, tendo em vista o que

consta no Processo nº7645/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de

2021 e do Decreto nº 07/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico nº070/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 -O presente instrumento é a seleção de interessados na concessão de uso para a

exploração, a título oneroso da Estação Ferroviária de Viana/ES, localizada na R. Cel. Viêira

Pimentel, 118-186, Centro, Viana/ES, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Edital do Pregão eletrônico nº070/2024 e seus anexos, bem como, no

Termo de Referência (ANEXO I).
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1.2 -Discriminação do objeto:

Ite

m

Cód

igo

Especificaçõe

s

Mar

ca

Unidad

e

Valor

Unitário

Valor

Total

1 ** ** ** ** **

1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existentes;

1.3.3 A Proposta do Contratado; e

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O prazo de vigência do termo de autorização será de 05 (cinco) anos, podendo ser

prorrogado a critério da Administração Pública.

2.2 – Promover todas as instalações necessárias em até 45 (quarenta e cinco) dias após a

assinatura da autorização, podendo o prazo ser prorrogado.

2.3 O funcionamento do restaurante deverá ser iniciado em até 60 (sessenta) dias,

podendo ser prorrogado.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 - O valor total da contratação é de R$ ____,___ (_______), a ser pago no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da apólice.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Essa licitação não possui despesas considerando que o município receberá para ceder

o espaço, não sendo necessário incluir dotação orçamentária.
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5.1 - PRAZO
5.1.1 - O prazo de concessão será de 5 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período.

5.2 – LOCAL
5.2.1 – O local de permissão de uso é o Estação Ferroviária de Viana, cujo endereço consta
na inicial.

5.3 – DA EXECUÇÃO
5.3.1 - Providenciar as licenças necessárias para o pleno funcionamento de sua atividade
econômica, seja perante o município ou outros órgãos, não recaindo qualquer ônus ao
município.
5.3.2 - Promover todas as instalações necessárias em até 45 (quarenta e cinco) dias após a
assinatura da autorização.
5.3.3 - O funcionamento do restaurante deverá ser iniciado em até 60 (sessenta) dias.

6– CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PARTICULAR

6.1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1.1 - Prover condições que possibilitem o início da execução dos serviços.

6.1.2 - Solicitar a Autorizada, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de

correção ou adequação da entrega dos produtos.

6.1.3 - Instituir o acompanhamento efetivo e permanente da execução da concessão,

através de indicação do gestor da concessão, os quais deverão desenvolver todas as suas

atribuições nos termos fixados neste Termo de Referência e/ou em regulamento interno.

6.1.4 - Relacionar-se com a autorizada através de e-mails, ofícios e outros meios

documentados.

6.1.5 - Assegurar o livre acesso dos empregados da autorizada, quando devidamente

identificados.

6.1.6 - Fornecer a autorizada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos

serviços em relação a entrega dos produtos e demais informações que estes venham a

solicitar para o desempenho dos serviços contratados.

6.1.7 - Caberá a autorizante, a seu critério, exercer ampla e permanente fiscalização do

objeto executado.

6.1.8 - Disponibilizar a área descrita deste termo pronto para a instalação da estrutura da

praça de comercialização.

6.1.9 - Fornecer ponto de energia e ponto de água.
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6.1.10 - Reserva-se a Prefeitura Municipal de Viana, o direito de recusar qualquer objeto

que não atenda as especificações, obrigando-se a autorizada a substituí-lo sem qualquer

ônus adicional.

6.2 - OBRIGAÇÕES DO PARTICULAR

6.2.1 - Cumprir o objeto da concessão em estrita observância das condições previstas

nesta concessão e na proposta.

6.2.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do cumprimento do objeto da

contratação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o

fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do referido

cumprimento.

6.2.3 - Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta

contratação, inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas,

comerciais e outras decorrentes do cumprimento do objeto da concessão.

6.2.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto da concessão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do

cumprimento da concessão.

6.2.5 - Arcar com os custos de toda estrutura necessária ao seu funcionamento da área de

alimentação.

6.2.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.2.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

6.2.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

6.2.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

6.2.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;

6.2.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

6.2.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 8.7..6. Certidão Negativa de

Débitos Municipais.
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7 - CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - FORMA DE PAGAMENTO

7.1.1 - O pagamento será realizado através de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM.

7.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que houver a baixa do documento

de arrecadação.

7.2 - PRAZO DE PAGAMENTO

7.2.1 - O pagamento será efetuado por meio de DAM emitido pela administração

municipal que terá como vencimento o dia 10 de cada mês, a contar do mês subsequente

a inauguração do estabelecimento.

8 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,

de 2021);
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,

da Lei nº 14.133, de 2021).

I - Multa:

1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

14.133, de 2021)

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do

prazo estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida,

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à

ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e

contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações

legais previstas em lei.

9-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

9.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021).
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9.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

10-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

10.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após

2 (dois) meses da data da comunicação.

10.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.10.3. Indenizações e multas.
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10.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

11.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 72, parágrafo púnico

da Lei 14.133/2021, o presente contrato será publicado, na forma de extrato, na imprensa

oficial ou local.

12-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

12.1 – Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os

seguintes dados pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros;

12.2 – O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins

necessários ao cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento

futuro incompatível com a finalidade.

12.3 – O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do Contrato,

ao fim do qual os dados compartilhados com o operador serão eliminados, salvo os casos

permitidos em Lei, no art. 16 da Lei nº 13.709/2018 – LGPD;

12.4 – O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e

atenderão às legislações atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 de

novembro de 2011, que regula o acesso à informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril de

2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 15 de agosto de 2018, que

trata da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, obrigando-se às partes a observarem

todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados pessoais, principalmente, mas

não limitado a aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 (LGPD);

12.5 – É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
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contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

12.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;

12.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de

Dados;

12.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

12.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da

Lei Geral de Proteção de Dados”.

13-CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana,

ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato.
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forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes CONTRATANTES

e pelas testemunhas abaixo firmadas.

Viana, ES, ____ de __________ de 2024.

_________________________________

CONTRATANTE

__________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:______________________ ____________________________
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ANEXO V

ITENS COM OS RESPECTIVOS VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UN.MEDIDA QUANT. VR. UNITÁRIO

1
Concessão de uso para a exploração, a título oneroso
da Estação Ferroviária de Viana/ES, localizada na R.
Cel. Viêira Pimentel, 118-186, Centro, Viana/ES.

Mês 1 R$ 960,00

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

1.A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública, através do sistema eletrônico deverão indicar a MAIOR OFERTA, expresso em

Real (R$).

2. Serão admitidos no preço proposto:

- Unitário(s): a utilização de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula para cada item que compõe o lote;

- Total (ais): a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, expressos em moeda nacional, para o valor total do lote.
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